
PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE
CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES

PREGÃO ELETRÔNICO N® 04/2018
(Processo Administrativo n.®, 23096.209527/2018-19)

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Centro de Formação de Professores, da
Universidade Federal de Campina Grande, por meio da Comissão de Licitação, sediado à Rua Sérgio Moreira de
Figueiredo, S/N, Bairro Casas Populares, Cajazeiras/PB, CEP. 58900-000 realizará licitação para REGISTRO DE
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei n® 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de
2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n® 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, da Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n® 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 23/11/2018

Horário: lOhOOmin

Local: Portal de Compras do Governo Federal - vww.comprasgovemamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de material de expediente
visando suprir as necessidades do Centro de Formação de Professores da UFCG e demais órgãos
participantes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será o Centro de Formação de Professores (CFP/UFCG)
2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Centro de Ciências Juridicas e Sociais (CCJS/UFCG)

2.2.2. Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semiárido (CDSA)
2.2.3. Centro de Educação e Saúde (CES)

2.2.4. Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar (CCTA)
2.2.5. Centro de Saúde e Tecnologia Rural (CSTR)

2.2.6. Universidade Federal de Campina Grande (Campus Sede)
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3. DA ADESÃO Â ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 .Não será admitida adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nivei básico do registro cadastral no SiCAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade iicitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.1.1. Para participar do Pregão Eletrônico, o credenciamento da empresa deverá estar regular e o
fomecedor/prestador de serviço deverá utilizar o certificado digital para acesso ao sistema
SICAF;

4.1.2. Se o interessado desejar utiiizar o sistema para fins de habilitação, nos termos previsto na
Instrução Normativa SEGES/MPDG n.® 03/2018, o atendimento às condições exigidas no
cadastramento no SICAF deverá dar-se até o terceiro dia útil anterior à data prevista para

recebimento das propostas;

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso,

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n® 03/2018.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor njral pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar n® 123, de 2006.

5.2.1. Em relação aos itens desta licitação, com exceção do 67, a participação é exclusiva a
licitantes qualificadas como microempresas e empresas de pequeno porte, tendo em vista a não
incidência das hipóteses previstas no art. 10 do Decreto n,® 8.538/15.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
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5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;

5.3.4. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação;

5.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará 'sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

5.4.1.1. nos itens exclusivos a mícroempresas, empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo "não" , apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

n® 123, de 2006, mesmo que a licitante seja qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte;

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/f^POG n® 2, de 16 de setembro de 2009.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário

marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento

de propostas.

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília-DF.

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão, os licítantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.
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6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.6.1. valor unitário, com apenas duas casas decimais (0,00);

6.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de
Referência para cada item;

6.6.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade
total prevista para o item.

6.6.3. Marca;

6.6.4. Fabricante;

6.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for
o caso:

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
no fornecimento dos bens.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde togo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou
apresentarem irregularidades insanáveis.

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor (unitário), com apenas duas casas decimais
(0,00). \
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Editai.

7.7. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um
centavo).

7.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão;

7.7.2, Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7,8,1, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar,

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances,

7.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e

terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

7.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus

anexos,

7.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá periodo de

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances,

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação

das propostas.

7.16. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial, O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como

microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts, 44 e45 da LC n® 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto n' 8.538, de 2015.

7,16,1, Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa

de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5®/o (cinco por cento) acima da propos,
lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

Comissão Permanonie MoOetos de liotaçdes o conlralos adm.nisiroti^os da AdvoodOiâ.Gerai da Uo.do ,
Edital modelo para Pregão Eletrímico SRP; Compra» - Habilitação Completa - Hibnoo -128 Atualização Maio/2017 / (TÍIaI i-bÍj
Termo de Re'etãrcia - Modelo para SRP Pregão Eleifônico - Compras Atualização Maio/2017 ^
Ata de Registro de Preço» - moOelo - pregão compras -122 Atualização Maioy20t7 j t
Termo de Contrato - Modelo para SRP-Pregão Eletròncrj-Compres 123 Atualização MaioQOU,,^ ^ ^



7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.17.1. Caso a licilante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.18. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

7.18.1. A apresentação de novas propostas na forma deste Item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

7.19. Para os itens enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, o
Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou
envie imediatamente, sob pena de não-aceitaçâo da proposta, o Comprovante de Registro do
fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluldoras ou
ütlüzadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade

válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6,938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA
n" 06, de 15/03/2013, e legislação correlata.

a.1) A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito
em obtê-lo mediante consulta on line ao sitio oficial do IBAMA, imprimindo-o e anexando-o ao

processo;

a-2) Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o licitante
deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da
lei,"

7.20. A comprovação do disposto no item 1.8 do Termo de Referência poderá ser feita mediante

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por
qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências
estabelecidas.

7.20.1. Selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência de
certificação que ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para
verificar a adequação do produto às exigências do ato convocatório, correndo as despesas por conta da

licitante selecionada. Caso não se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será
desclassificada.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possivel empate, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como

quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.
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8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.4. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e

formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 'chaf a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante

vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de
classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o tota! estimado,

observado o preço da proposta vencedora.
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9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (vww.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civets por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(wwvi/.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

9.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Juridica e à

Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:

9.3. Habilitação juridica:

9.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www,portaidoempreendedor.gov.br,

9.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

■ EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, confonne o caso, que comprove a

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo

Departamento de Registro Empresaria! e Integração - OREI,

9.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro;
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das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n®
5,764, de 1971;

9.3.7, No caso de agricultor familiar; Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos nos termos do art, 4®, §2® do Decreto n, 7,775, de
2012.

9.3.8, No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEi, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n, 971, de 2009 (arts, 17 a 19 e 165),

9.3.9, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização;

9,3-10, Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva,

9.4, Regularidade fiscal e trabalhista:

9.4.1, prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.4.2, prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1,751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

9.4.3, prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.4, prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de ceitdão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5,452, de 1® de maio de 1943;

9.4.5, prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.4.6, prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante;

9.4.7, caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.4.8, caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação,

9.5. Qualificação econômico-financeira

9.5,1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9,5,1,1, caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação
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acolhido judicialmente, na forma do art, 58, da Lei n," 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,
sob pena de inabilitaçào.

9.5.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.5.2.1, No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
íicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de
baianço patrimoniai do úiíimo exercicio financeiro, (Art, 3° do Decreto n" 8,538, de 2015);

9.5.2.2, no caso de empresa constituída no exercicio sociai vigente, admite-se a
apresentação de baianço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.5.3, A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LG),

resultantes da aplicação das fórmulas:

_ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

LC =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circuiante

Ativo Circulante

Passivo Circuiante

9.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio iiquido de 5% (cinco por cento) do vaior estimado da
contratação ou item pertinente,

9.6. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

9.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.7. O íicitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n, 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstrações contábeis do último exercicio.

9.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio digita! pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no
prazo de 180 (cento e oitenta) minutos, após solicitação do Pregoeiro no sistema eietrônico. Somente
mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da
documentação por meio do e-mail cpl@cfp,ufcg,edu.far. Posteriormente, os documentos serão remetido:
em original, por qualquer processo de cópia reprogràfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servtór-
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da Administração, desde que conferidos com o originai, ou pubiicação em órgão da imprensa oficiai, para
anáiise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via
funcionaiidade do sistema (upload), fac-simile (fax) ou e-maii.

9,8,1, Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, saivo aqueles

legalmente permitidos,

9.9, A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e da
habilitação jurídica, dar-se-à, primeiramente, por meio de consulta ao cadastro do SICAF via verificação
online na fase de habilitação,

9.9.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SiCAF.

9.9.2, Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sitio

oficia!, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a

encaminhar, no prazo de 03 (três) horas, documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Editai, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da

regularidade fiscal das lícitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno

porte, conforme estatui o art, 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

9.10, A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edilal.

9,10.1, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação,

9.11, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa,

9.12, A não-regularizaçâo fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública,

9.13, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma,

9.14, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Editai,

9.15, Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

9.16, Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10,1, A sessão pública poderá ser reaberta:
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10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização
fiscal, nos termos do art. 43, §1® da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempesdvidade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo.

Intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em oulios

^
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três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
Imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do prxesso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO EHOlrtOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao iicitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no
prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do Iicitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições,

14-3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou sen/iços com preços iguais aos do Iicitante vencedor na seqüência da
classificação do certame, excluído o percentual referente á margem de preferência, quando o
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n' 8.666, de 1993;

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente {Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados

do(a) sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, § T, da Lei n° 8.666/93.

16.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao
SICAF para identificar eventual proibição da Iicitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

16.2.1. A adjudicatána terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o
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caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.2, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatâria, mediante correspondência postai
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 03
(três) dias. a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

16.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração realizará consulta "on line" ao SiCAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

16.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

16. DO PREÇO

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

17.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n' 8.666/93 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado,

20.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5®, § 3®, da Lei n® 8.666, de 1993.

20.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente
na nota fiscal apresentada.

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação fins

Coralstio P«rmanenl9 MoMio» liolsçdes « ccniraios aammisirstKOS da Advocaca-Gafai as UmSo
Edtel cnodeloparaPreeòoElaIrdnicoSRP Compras - Kasiiitsçáe Cornpleia-Hibiiao-l2SAiLiakzafíoMa.o/20i7
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pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

20.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante,

20.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

20.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SiCAF,

20.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contatante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efebvo adimplemento da parcela, è calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) 1 = 0,00016438
'  ' 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

ComlsíSio Psrmanwite Modelos de licitações e contietos admmisifaiivos da Advoeacia.Getai oa UmSo
Edila! modelo para Pregõo ElairOricoSPP. Compras ■ HeOililaçãoCoiripiela-Hil>riao -126 Aiualizaçio MaiorZOl?
Termo do Relerédcia - Modelo para SRP Pregão EiatrOorco - Compres Alualizaçáo Mao/2017
Atada Regisiro de Preços-modelo-pregJo compras - 122 Atualização UaiorZOt?
Termo de Contrato - Modelo para SRP-PregSoEleirOnico-Compras 123 Atualização Maior2017



16

20, DA FORMAÇÃO DD CADASTRO DE RESERVA

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitanles poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado,

21.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

21.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.

21.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatàrio
que;

22.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato
decorrente da ata de registro de preços;

22.1.2. apresentar documentação falsa;

22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.5. não mantiver a proposta;

22.1.6. cometer fraude fiscal;

22.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

22.1.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.2. O licitante/adjudicatàrio que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.2.1. Multa de 10®/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s} pela
conduta do licitante;

22.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamenío no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

22.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

22.3.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatàrio,
observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
9.784, de 1999.

Comissão Permanenle MoOelos as liCiiaçOas b coniraios aamiorsirativos as Aavocaoia-Cerai aa U/i,éo
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22.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
principio da proporcionalidade,

22.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnaçâo poderá ser realizada por fonna eletrônica, pelo e-mai! cpl@cfp.ufcg.edu.br, ou
por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Sérgio Moreira de Figueiredo, S/N, Casas Populares.
CEP 58900-000, Cajazeiras - PB, seção Secretaria Gera! do CFP/UFCG.

23.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnaçâo no prazo de até vinte e quatro horas,

23.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.

23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

23.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condu
ou do resultado do processo licitatório.

/
u
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24.6, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, exciuir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração,

24.7, O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

24.8, Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital,

24.9, O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://www,comprasgovemamentais,gov,br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço sito à
Rua Sérgio fvioreira de Figueiredo, S/N, Casas Populares, CEP 58900-000, Cajazeiras - PB, nos dias úteis,
no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e de 13:30 horas às 17:30 horas, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

24.10, Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.10.1, ANEXO I - Termo de Referência;

24.10.2, ANEXO II - Ata de Registro de Preços;

24.10.3, ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato, (quando for o caso)

24.10.4, ANEXO tV - Modelo de Proposta

24.10.5, ANEXO V - Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos

24.10.6, ANEXO V! - Declaração que Não Emprega Menor

24.10.7, ANEXO VII - Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte

24.10.8, ANEXO VIII - Declaração de Ciência

24.10.9, ANEXO IX- Declaração de Elaboração Independente de Proposta

Cajazeiras - PB. 07 de novembro de 2018

Guayra Afons((ji)uéj i^lves
Chefe Adjunta da Diw lO de Materiais do CFP/UFCG

Antônio Fernai Filho

Diretordo CFP/ CG
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
Sistema de Registro de Preços
PREGÃO ELETRÔNICO 04/2018

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES
PREGÃO SRP N« 04/2018

(Processo Administrafivo n.® 23096.209527/2018-19)

2. DO OBJETO

2.1. Apulslção de material de expediente para suprir as necessidades do Centro de Formação de

Professores da UFCG e demais órgãos participantes, conforme condições, quantidades, exigências e

estimativas estabelecidas neste instrumento:

lil^^ "  ' ' ' Descrição Catmat

ValorfiS
Mláxínioifi

:  .'A^céitãvéll

1. 8
Caixa d 50

unid

Alfinete marcador amarelo: alfinete

marcação - para marcação de mapa, metal,
niquelado, cabeça plástica, redondo, cor
amarela, comprimento lOmm, caixa c/50
Unidades

282042 4,04 32,32

2. 8
Caixa d 50

unid

Alfinete marcador azul: alfinete marcação •
para marcação de mapa, metal, niquelado,
cabeça plástica, redondo, cor azul,
comprimento 10mm, caixa d 50 Unidades.

203356 4,22 33,76

3. 6 Unid

Almofada para carimbo: almofada carimbe •
média - caixa plástico, esponja absorvente
revestida de tecido, médio, 12 x 9cm, azul,

entintada.

233957 6,74 40,44

4. 1672 Unid

Apagador para quadro branco: apagador
para quadro magnético, corpo plástico, 15
cm X 6 cm x 4 cm, base feltro, com encaixe
para pincel.

203488 5,86 9.797,92

5. 772
Caixa 12

Unidades

Apontador lápis, material plástico, lipo
escolar, cor variada sortida, quantidade
furos 1, características adicionais sem

depósito, lâmina aço temperado inclinada,
lipo simples

289332 3,75 2.895,00

6. 690 Unid

Borracha duas cores: borracha apagadora ■

medindo 45mm x 17mm x 8mm, nas cores
azul e vermelha.

200709 0,57 393,30

7. 710
Caixa 50

Unidades

Caneta esferográfica, material plástico,
formato corpo sextavado, material ponta aço
Inoxidável com esfera de tungstênio, lipo
escrita grossa, cor tinta azul

200081 28,12 19.965,20

8. 268
Caixa 50

Unidades

Caneta esferogràfca, material plástico,
formato corpo sextavado, material ponta aço
inoxidável com esfera de tungstênio, tipo
escrita grossa, cor tinta vermelha

200084 33,66 9.020,88

9. 452
Caixa 50

Unidades

Caneta esferográfica, material plástico,
material ponta aço inoxidável com esfera de

293373 28.30 12.791,60
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tungstênio, tipo escrita grossa, cor tinta
preta, caracteristicas adicionais corpo
sextavado. transparente d respiradouro de
1

10. 346
Pacote 10

Unidades

Capa plástica: capa plástica, confeccionada
em pvc, incolor, 210 mm x 297, a4, com
canaleta.

356684 19,04 6.587,84

11. 209
Pacote 10

Unidades

Cartolina branca: cartolina comum, na cor

branca, celulose vegetal, 150g/m', 660mm x
50Cmm.

412252 6,26 1.308,34

12. 540 Unidade

Papel cartolina, material celulose vegetal,
gramatura 190g/m^ cor branca,
comprimento 660mm, largura 500mm

203799 0,39 210,60

13. 131
Caixa

c/100

Clipe n° 1:clipe niquelado, n° 01, aço
carbono, paralelo, caixa com 100 Unidades.

308152 1,85 242,35

14. 447
Caixa

c/100

Clipe n® 2:clipe niquelado, n® 02, aço
carbono, paralelo, caixa com 100 Unidades.

308166 2,36 1.054,92

15. 361 Caixa c/õO
Clipe n® 3:clipe niquelado, n® 03, aço
carbono, paralelo, caixa com 100 Unidades.

308167 1,58 570,38

16. 377
Caixa

c/100

Clipe n® 4:ciipe niquelado, n° 04, aço
carbono, paralelo, caixa com 100 Unidades.

229154 2,75 1,036,75

17. 235
Caixa

c/100

Clipe n° 5:ciipe galvanizado, n° 05. aço
carbono, paralelo, caixa com 100 Unidades.,

272509 3,06 719,10

18. 619
Caixa

c/100

Clipe n® 6:clipe niquelado, n® 06, aço
carbono, paralelo, caixa com 100 Unidades.

308151 3,00 1,857,00

19. 275 Caixa c/25
Clipe n® 8:ciipe niquelado, n® 08, aço
carbono, paralelo, caixa com 25 Unidades.

272378 2,52 693,00

20. 494
Tuboc/

90q

Cola branca: cola plástica, branca, pva,
pastosa, tubo cl 90g.

282967 1,87 923,78

21. 318
Tuboc/

20g

Cola em bastão: cola em bastão, pva, para
materiais porosos, instantânea, tubo com
20q.

280335 5,08 1,615,44

22. 231
Tuboc/

90a

Cola para isopor: cola pva, incolor, papel,
vidro e isopor, atóxica, tubo com 90q.

306423 3,91 903,21

23. 253 Unid

Corretivo em fita: con^etivo em fita medindo

6 a 8m de comprimento, 4 a 6mm de
largura, regulagem da ponta e bico protetor
retrátil.

302062 4,66 1,178,98

24. 121
Caixa/ 250

und

Envelope a4 amarelo: envelope a4 em papel
kraft, amarelo, 229mm x 324mm,
80q/m®,oacote com 250 Unidades.

314636 57,51 6,958,71

25, 90
Caixa/ 250

und

Envelope pardo, envelope em papel kraft,
saco comum, 410mm x 310mm,

80q/m^parda, caixa 250 Unidades.

274875 90,16 8.114,40

26. 85
Caixa/ 250

und

Envelope ofício: envelope oficio, branco,
papei off set, saco comum, 229mm x
162mm, 90q/m®, caixa com 250 Unidades.

236009 52,26 4.442,10

27. 24
Caixa/ 250

und

Envelope oficio: envelope oficio branco em
papel off set, na cor branca, saco comum,
240mm x 340mm, 90g/m^caixa com 250
Unidades.

321152 74,39 1,785,36

28. 168
Caixa cl

100 und

Envelope para correspondência: envelope
em papel alcalino, tipo carta, 229mm x
114mm, 90g/m®,branca, caixa com 100
Unidades.

266834 14,27 2.397,36

29. 264 Unid

Estilete: estilete largo, espessura 18, corpo
plástico, lâmina com tratamento especial,
aço galvanizado, encaixe por pressão.

326848 8,15 2.151,60
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30. 3
Caixa c/

100 fls

Etiqueta auto-adesiva tipo 1:etiqueta
adesiva, papel, na cor branca, impressora
laser, 25,4mm x 66,7mm, retangular, pacote
com 100 folhas (30 etiquetas por folha).

203505 74,96 224,88

31. 6
Caixa c/

100 fls

Etiqueta auto-adesiva tipo 2:etiqueta
adesiva, papel, retangular, branca,
impressora laser, 25,4mm x 101.6mm.
pacote com 100 folhas (20 etiquetas por
folha).

203508 45,95 367,60

32. 270 Unid

Extrator de grampos: extrator de grampos
extrator de grampos em aço, cromado,
modelo espátula, medindo150mm x16mm.

307812 2,06 556,20

33. 191 Unid
Fita adesiva - incolor: ceiofane transparente,
monoface, medindo 12mm x 33mm.

283177 1,82 347,82

34. 237 Unid
Fita adesiva - incolor: ceiofane transparente,
monoface, medindo 12mm x 50mm.

278979 2,84 673,08

35. 987 Unid

Fita adesiva - incolor: ceiofane.

transparente, medíndo50mm x
50m,monoface.

401094 3,98 3.928,26

36. 247 Unid
Fita adesiva - incolor: polipropileno, 19mm x
50m, monoface, muitiuso, incolor.

279045 2,13 526,11

37. 407 Unid

Fita adesiva - incolor: ceiofane

transparente, 25mm x 50m, muitiuso.
monoface.

279066 2,64 1.074.48

38. 27 Unid
Fita adesiva - marrom: polipropileno,
marrom, 50mm x 50m

354809 3,88 104,76

39. 36 Unid

Fita adesiva - marrom: celulose vegetal,
kraft, gomada, marrom, 50mm x 50m, para
empacotamento.

356778 11,97 430,92

40. 342 Unid Fita crepe: monoface, 32mm x 50m, beqe. 279000 6,61 2.260,62

41. 293 Unid

Fita adesiva dupla face: fita adesiva dupla
face em papel, dupla face, 24mm x 30m,
incolor, muitiuso.

419546 10,91 3.196,63

42. 392 Unid
Fila crepe: fila adesiva em papel, crepe,
monoface, beqe, 50mm x 50m.

278972 6,84 2.681,28

43. 342 Unid
Fila crepe: fita em papei, crepe, monoface,
19mmx50m,beqe.

278970 6,73 2.301,65

44. 31 Unid

Grampeador, tratamento superficial pintado,
material metal, tipo profissional de grande
porte, capacidade 25 a 100, aplicação
folhas, tamanho grampo 23/6,23/8,23/10, e
23/13, cor preta, comprimento 28, largura
6,50, altura 18,50, características adicionais

de mesa/profundidade grampeado ajustável
até 69 mm

261095 53,72 1.665,32

45. 7 Unid

Grampeador - 240 até 260 folhas: pintado /
cromado, metal, profssional, 240 até 260
folhas, com suporte para grampos 23/6 a
23/24, com base protetora antiderrapante e
guia aiustávei.

346144 122,31 856,17

46. 8
Caixa cl

1.000 und

Grampo - 23/10:p8ra grampeador, metal,
galvanizado, 23/10, caixa com 1000
Unidades.

300536 5,38 43.04

47. 21
Caixa c/

5.000 und

Grampo - 23/13:para grampeador, metal,
galvanizado, 23/13, caixa com 5000
Unidades.

332121 14,40 302,40

48. 4
Caixa cl

5.000 und

Grampo - 23/6:metai, cobreado, tamanho
23/6, caixa com 5.000 Unidades.

322469 15,55 62,20
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49. 3
Caixa Cl

1.000 und

Grampo - 23/8:grampos para grampeador,
em metai niqueiado, tamanho 23/8, caixas
com 1,000 Unidades.

232256 3,95 11,85

50, 730
Caixa c/

5.000 und

Grampo - 26/6:9rampos para grampeador,
em metai galvanizado, tamanho 26/6, caixas
com 5.000 Unidades.

203144 5,12 3.737,60

51. 273
Caixa Cl 50

und

Grampo trilho: encadernador, latào, 80 mm,
tipo lingueta, fxaçâo de folhas em processo,
espelho lingueta, caixa com 50 Unidades.

250850 8,68 2.369,64

52. 12 Unid

Guilhotina a4: material metal, tipo escritório,
comprimento lâmina 310mm, funcionamento
manual, capacidade corte 15 folhas de
papel de 80 gr/m2. Com protetor de lâmina
8 com marcadores.

32913 135,11 1.621,32

53. 15
Emb.c/10

Unid

lâmina - estilete: para estilete largo, 18mm,
descartável, embalagem com 10 Unidades.

256554 4,92 73,80

54. 61
Caixa d 72

Unid

Lápis 2b: lápis preto, grafite, madeira, 2mm,
2b, sem borracha, caixa com 72 Unidades.

272346 40,73 2.484,53

55. 76 Unid
Lapiseira 0.5mm, com corpo em plástico e
prendedor e ponteira de metai.

234252 8,67 658,92

56. 96 Unid

Lapiseira 0,7 mm: lapiseira com prendedor,
ponta e adonador de metai com borracha,
para mina 0.7mm.

239864 13,14 1.261,44

57. 110 Unid
Limpador para quadro branco: limpador,
liquido, sprav, embalagem com 110 mi.

381508 11,86 1,304,60

58. 1082 Unid

Marca texto amarelo: caneta marca texto •

amarela - confeccionada em plástico, com a
ponta porosa, 4mm, fluorescente, na cor
amarela.

292406 1,78 1.925,96

59, 822 Unid

Marca texto laranja: caneta marca-texto -
laranja -caneta marca-texto, plástico, ponta
porosa, 4mm, fluorescente, iaranja.

279314 1,81 1.487,82

60. 198
Pacale cl

100 und

Marcador adesivo: para marcação de
páginas, confeccionado em filme de
poiiéster e adesivo acrílico, nas cores azul,
verde, amarelo, laranja e rosa pink, medindo
aproximadamente 25 x 43mm, folhas com
tarja adesiva, removível, reutilizávei, pacote
com 20 Unidades de cada cor, totalizando

100 Unidades.

265998 10,13 2.005,74

61, 225 Unid
Marcador para cd / dvd: caneta marcadora
para cd / dvd, na cor preta.

229816 3,46 778,50

62. 101
Tubo c/12

und

Mina grafite: diâmetro 0,70 mm, lapiseira,
tubo com 12 Unidades.

265651 2,72 274,72

63. 61
Tubo 0/12

und

Mina grafite: medindo 100 mm x 0,50 mm,
hb, tubo com 12 Unidades,

203332 2,50 152,50

64. 249 Unid

Organizador de mesa: confeccionado em
acrilico, de mesa, com 03 divisões para
lápis, clipe, papel lembrete, cor fume,
conjugado.

202541 15,86 3,949,14

65. 7
Resma 500

folhas

Papei a3:papei a3, aicaiino, 420mm x
297mm, branca, 75q/m^ resma 500 folhas.

229263 44,81 313,67

66. 66
Pacote cl

50 fis

Papel a4; papel sulfite tamanho a4,
120g/m^ na cor branca.

312223 7,38 487,08

67. 1285
Caixa c/10

resmas

Papel a4 branco: papel sulfite tamanho a4,
aicaiino, medindo 297mm x 210mm, 75g/m^
caixa com 10 resmas de 500 folhas,

(apenas participação da reitoria)

222825 214,97 276.236,45
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68. 301
Caixa c/10

resmas

Papel a4 branco: papel sulfite tamanho a4,
alcalino. medindo 297mm x 210nim. 75g/m',
caixa com 10 resmas de 500 folhas, 'cota

de participação 20% {apenas participação
de cota. cdsa, ccjs, cstr e ces).

222825 214,97 64.705,97

69. 309
Pacote d

õOfIs

Papel casca de ovo: celulose, a4 (297mm x
210mm), 180 g/m2, branco, pacote com 50
folhas.

232099 16,26 5.024,34

70. 413
Pacote d

50 fis

Papel Unho: tamanho a4, tipo linho. off-set
apergaminhado, 180g/m^ bege, pacote com
50 folhas.

246224 14,15 5.843,95

71. 251
Pacote d

50 fis

Papel vergê: celulose vegetal, creme,
180g/m^ a4. pacote com 50 folhas. 288045 15,24 3.825,24

72. 186
Pacote d

50fis

Papel vergê: papel vergê, 180 g/m2,210mm
X 297mm, madre pérola, pacote com 50
folhas.

242214 14,71 2.736,06

73. 612 Unid

Pasta com elástico amarela - 2cm:plástlco,
corrugado. 250mm x 335mm, 2cm, amarela,
com abas e elástico, sem trilho.

286574 2,18 1,334,16

74. 181 Unid

Pasta com elástico amarela - 4cm: plástico,
corrugado, 250mm x 345mm, lombada 4cm,
amarela, com abas e elástico, sem trilhos.

378535 3,82 691,42

75. 231 Unfd

Pasta com elástico amarela - 6cm: plástico,
corrugado, 250mm x 335mm, 6cm, amarela,
com abas e elástico.

332693 2,98 688,38

76. 466 Unid

Pasta com elástico azul - 2cm: plástico,
corrugado. com abas e elástico. 2cm.
350mm x 240mm, azul.

288698 1.79 834,14

77. 456 Unid

Pasta com elástico azul - 4cm: plástico,
corrugado, 250 x 350mm, 4cm, azul, com
abas e elástico, oficio.

287304 2,85 1.299,60

78. 416 Unid

Pasta com elástico azul - 6cm:plâstico,
corrugado, 250mm x 335mm, lombada 6cm,
azul, com abas e elástico.

244623 2,92 1.214,72

79. 1235 Unid

Pasta com elástico incolor • 2cm: plástico,
corrugado. com abas e elástico. 2cm,
350mmx240mm, incolor.

343347 2,09 2.581,15

80. 375 Unid

Pasta com elástico incolor - 4cm: plástico,
corrugado, com abas e elástico, 4cm,
350mm x 240mm, Incolor.

243934 3,38 1.267,50

81. 865 Unid

Pasta com elástico incolor - 5cm: plástico,
corrugado, com abas e elástico, 6cm,
350mm x 240mm, incolor.

343346 2,35 2.032,75

82. 556 Unid

Pasta com elástico verde - 2cm: plástico,
corrugado, com abas e elástico, 2cm,
340mm x 250mm, verde,

244524 2,83 1.573,48

83. 56 Unid

Pasta com elástico verde - 4cm: plástico,
corrugado, com abas e elástico, 4cm,
340mm x 250mm, verde.

316882 3,10 173,60

84. 56 Unid

Pasta com elástico verde - Sem: plástico,
corrugado, com abas e elástico, 6cm.
330mm x 250mm, verde.

295900 2,72 152,32

85. 706 Unid

Pasta com grampo trilho: confeccionada em
polipropileno, na cor azul escuro,
medindo240mm x 335mm, com grampo
trilho plástico.

293705 2,76 1.948,56

86. 605 Unid

Pasta com grampo trilho: confeccionada em
polipropileno, incolor, medindo230mm x
335mm, com grampo trilho plástico.

353424 3,06 1.851,30
i
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87. 8031 Unid

^asta suspensa; confeccionada em cartão
timbó marmorizado, tipo suspensa, medindo
240mm x 365mm, na cor castanha, com

grampo piástico interno, hastes plásticas,
com visor lenticular lateral,

284512 2,95 23.691,45

88. 41 Unid

Perfurador -150 folhas: perfurador de papel,
em metal, afiado, durável, tipo profissional
para até 150 folhas, manual, 02 furos, com
escala de ajuste para o formato de papel.

324894 683,61 28.028,01

89. 117 Unid

Perfurador • 50 folhas: perfurador de papel,
metal, grande, pintado, 02 furos redondos,
com marginador e aparador, capacidade
para até 50 folhas.

405459 58,95 6.897,15

90, 1661 Unid
Pincel atômico - azul: corpo plástico, ponta
feltro, recarreaâvel, tinta azul.

202036 3,03 5.032,83

91. 1631 Unid
Pincel atômico - preto: corpo plástico, ponta
feltro, recarreqável. tinta preto.

202037 3,24 5.284,44

92. 401 Unid
Pincel atômico - vermelha; corpo plástico,
ponta feltro, recarreqável, tinta vermelha.

202039 3,70 1.483,70

93. 6725 Unid

Pincel marcador para quadro branco -azul:
marcador para quadro branco, corpo de
plástico, ponta boleada. ponta em acrílico,
diâmetro da ponta aproximadamente 5mm,
descartável, azul, com sistema de
bombeamento de tinta, 1200 m de distância
de escrita.

335741 5,06 34.028,50

94. 5360 Unid

Pincel marcador para quadro branco • preta:
marcador para quadro branco, corpo de
plástico, ponta boleada, ponta em acrílico,
diâmetro da ponta aproximadamente 5mm,
descartável, preta, com sistema de
bombeamento de tinta, 1200 m de distância
de escrita.

335740 4,97 26.639,20

95. 1255 Unid

Pincel marcador para quadro branco -
verde: marcador para quadro branco, corpo
de plástico, ponta boleada, ponta em
acrílico, diâmetro da ponta
aproximadamente 5mm, descartável, verde,
com sistema de bombeamento de tinta,

1200 m de distância de escrita.

335742 4,93 6.187,15

96. 1900 Unid

Pincel marcador para quadro branco -
vermelha: marcador para quadro branco,
corpo de plástico, ponta boleada, ponta em
acrílico, diâmetro da ponta
aproximadamente 5mm, descartável,
vermelha, com sistema de bombeamento de
tinta, 1200 m de distância de escrita.

335743 4,93 9.367,00

97 539 Unid

Régua - 30cm:confeccionada em acrílico,
transparente. 3Ccm de comprimento, com
qraduaçào em centímetro e milímetro.

303762 2,35 1.266,65

98 381 Unid
Tesoura: lamina em aço inoxidável, cabo
revestido em polipropileno, com18 cm.

271466 20,34 7.749,54

99 25
Caixa c/12

und

Tinta carimbo - preta: água e pigmentos.
liquido, para almofada, caixa com 12
Unidades de 40ml, preta.

283589 54,73 1.368,25

10D  246 Unidade
Agenda, permanente, 63 gm2, 200 mm, 132
mm.off set, capa em pvc.

262849 18,57 4.568,22

101  1941 Unidade
Caixa arquivo, plástico corrugado flexível
360 X 240 X 135 mm, azul royal, impressão

329465 6,54 12.6^,14
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1/0, armazenamento de processos.

102 791
Bloco C/

100

3loco recado, celulose vegetal, variada. 38
mm, 50 mm, removível, auto-adesivo, posi it

289399 5,85 4.627,35

103 198 ünid
Livro ata, papei sulfite, 100 fl, 75 gm2. 297
mm, 210 mm

200692 18,87 3.736,26

104 1105
Pacote 50

Und

Grampo trilho encadernador, plástico, 80
mm, lingueta, fixação folhas em processos,
fiarra

277295 12,48 13.790,40

105 578 Unid

Livro protocolo, 100 fl, 215 mm, 157 mm,
numeradas frente e verso, papelão, 120
qm2, papel off-set

287145 8,75 5.057,50

106 161 Unid

Caderno, celulose vegetal, capa dura, 96 fl,
210 mm, 148 mm, folhas pautadas,
brochura, costurado 1/4

380622 5,38 866,18

107 894
Caixa 600

FL

Papel lembrete, tipo sem pauta, tipo papel
sulfite, comprimento 95 mm, largura 81,5
mm, gramatura 75 g/m2, características
adinlonais cortado, muiticolor

249251 10,96 9.798,24

108 722
Bloco

100FL

Bloco recado, material papel reciclado, cor
natural, largura 76 mm, comprimento 102
mm, características adicionais auto-adesivo,
quantidade folhas 100 um

377909 2,98 2.151,56

109 771 Unid

Borracha apagadora escrita, material
borracha, comprimento 55, largura 33, altura
11, cor branca, características adicionais
caca plástica protetora

230831 0,60 462,60

11C 1651 Unid

Caixa arquivo, material papelão ondulado,
dimensões 360 x 250 x 140 mm, cor parda,
caracteristicas adicionais trava

287729 1,39 2.294,89

111 1751 Unid

Pasta arquivo, material cartão prensado,
Üpo simples com abas, largura 230 mm ,
altura 360 mm, cor azul, caracteristicas
adicionais com elástico

233212 1,31 2.293,81

112 621 Unid.

Grampeador, material metal, tipo mesa,
capacidade 30, tamanho grampo 26/6,
caracteristicas adicionais pintura epòxi.

288921 12,40 7,700,40

112 356 Unid.

Agenda, üpo permanente, revestimento
capa curvim, quantidade folhas 386 fl,
gramatura 56 g/m2, comprimento 200 mm,
tipo encadernação costurada e colada,
largura 148 mm, tipo papel miolo
apergaminhado. caracteristicas adicionais
sem indicação do ano civil.

245846 17,38 6.187,28

11'1  88 Unid

Agenda, tipo telefônica, revestimento capa
dura, quantidade folhas 150 fl, gramatura 75
g/m2, comprimento 330 mm, tipo
encadernação espiral plástico, largura 150
mm

203570 17,28 1.520,64

115  181 Unid

Corretivo liquido, material base d'água,
pigmentos brancos e resina sintética
apresentação frasco, aplicação pape
comum, volume 18 ml, características
adicionais atôxicoelavâvel.

292776 0,95 171,95

116  781 Unid

Pasta arquivo, material papelão duro. tipo
az, largura 285 mm, altura 350 mm
lombada 80 mm. cor preta, caracteristicas
adicionais 2 prendedores e alavanca
nlQueiada com alta precisão

333768 7,13 5.588,53

/
TOTAL 762.752,60
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1.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

1.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.

1.3 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser
decidido pela Administração, nos termos do art. 8®, §4® do Decreto n. 8,538, de 2015,

1.4 A quantidade mínima a ser cotada pelo liciíante é de 25®/o por item. As quantidades máximas dos itens são
as mesmas informadas na planilha de quantitativos do órgão gerenciador e participantes deste Termo de
Referência,

1.5 Em caso de divergência entre as especificações contidas neste termo de referência com as especificações
contidas no sistema SIASGNet/Comprasnet, prevalecerá às deste termo.

1.6 De acordo com o art. 5® da Instrução Normativa SLTI/MPOG n® 01, de 19,01,2010, os materiais, ora
licitados, deverão atender a alguns critérios de sustentabilidade ambiental, quando couber, tais como:

a) os bens devem ser constituidos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme normas da ABNT;

b) devem ser observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do INfvIETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento;

d) os bens não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), câdmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBOEs).

1.8 Para os itens 11,12, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 55, 66, 67,68, 69, 70, 71,72, 87. 102, 103, 105, 107, 108,
110, 111,113 e 116, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução
Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja
regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utiíizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6,938, de 1981,

1.9 A maioria dos itens pertencentes a este processo licitatório é destinado exclusivamente à participação de
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), visto que esses itens individualmente não
atingiram valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme preceitua o inciso I, do Art, 48, da Lcp
123/2006, à exceção do item 67 que deverá ter ampla participação e cota reservada de 20®/o para ME ou
EPP, conforme estabelecido no item 68,

1,10 Quantitativos do órgão gerenciador e participantes
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Edilal moOalo pata Ptagào Eleitôtiico SSP Compras • Ha&liiaçâo Conoleia - HrBndo -129 Aloainaçâo Maio/20i7,
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Item CCJS CCTA CDSA CES CFP

REITORIA
Quant.

TotalCSTR -

ALMOX PU PRAC CCBS CCT CEEI CH
CTR

N

1 1 5 2 8

9 1 5 2 8

1 5 6

4 100 20 112 510 0 500 100 300 30 1672

50 2 1 510 200 0 4 5 772

fi 100 250 100 200 0 40 690

7 20 30 6 10 40 20 500 2 6 15 20 3 30 b 710

S 5 20 4 30 7 150 2 2 10 20 3 10 b 268

9 15 10 3 40 17 300 2 4 10 10 3 30 b 452

in 5 1 300 10 30 346

11 1 200 5 3 209

1? 385 50 100 5 540

1"^ 1 20 10 100 131

14 10 20 200 10 7 100 100 447

1"^ 50 1 150 10 100 bU 361

16 50 10 150 10 7 100 50 377

17 1 50 10 24 100 bU 235

18 90 5 140 150 10 24 100 100 619

19 50 1 40 10 24 100 50 275

20 45 20 1 25 150 12 24 7 100 10 100 494

?1 100 20 50 30 50 12 20 36 318

99 50 10 50 20 6 15 30 50 231

45 20 1 45 100 12 30 253

94 10 40 1 25 10 1 4 10 20 121

91 5 1 50 10 3 20 90

9fi 4 15 30 8 10 10 1 3 4 85

97 4 5 1 10 1 3 24

98 8 1 30 100 10 2 10 3 4 168

29 25 20 50 15 10 24 100 20 264

30 1 2 3

31 5 1 2 8

3? 100 1 35 0 24 100 10 270

33 20 1 30 6 24 60 50 191

34 100 20 1 30 6 60 20 237

31 50 50 1 250 400 6 50 60 100 20 987

3R 45 1 25 100 6 60 10 247

37 45 20 1 25 250 6 60 407

38 1 5 6 5 10 27

39 1 6 24 5 36

40 50 20 240 6 16 10 342

41 50 50 20 1 6 16 50 100 293

4? 20 200 150 6 16 392

43 200 120 6 16 342

44 10 1 5 0 5 10 31

46 5 2 0 7

46 1 1 2 5 8

47 2 1 2 16 21

48 1 1 2 4
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491023

•ir)4530011021502305050730

SI1104150216273

s?1703112

81615

S4520111510022561

ss15100501076

Sfi1520010501098

S71015043015110

SR501002524028020241512060100481082

f;950502515020520241203010048822

RO5010100552206198

fil50501100024225

R?1203002030101

RR1201003061

R42050301001024105249

RS167

RR401020566

R71280200215282501002501501285

RR8015060101301

R9153050106100035309

7fl15203750105100032035010413

711520501005003310251

7?203050500320310186

7R154050165612

74150503050181

7S11305050231

7R13050305350466

7712050305350456

7R110505350416

7950502805005030051235

Rn505070150505375

RI5030050260150505865

R?1500505556

RR150556

R4150556

RS6015050050405706

RR50500505605

R7500500300330126005003001000100010008031

RR635041

R9130500 82206117

9n15001605010 20201661

911500130501020201631

9?3501201020401

9R400300120240100001015300040010002406725

94350200300120240600010200030010002405360

9S100202001510010001255

9R100200100801500101000200801900

971010020031610010100539

9R45105020150383055010381

99112012025

1008010115700201010/ 30246
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ini 150 200 50 1 1000 100 20 20 100 300 1941

109 50 50 10 500 1 30 100 50 791

103 27 100 20 10 20 5 16 198

104 90 1 10 1000 0 4 1105

105 27 100 30 10 300 10 16 15 30 20 20 578

lOfi 45 1 100 0 15 161

107 300 1 500 2 16 5 50 20 894

10R 1 700 20 722

100 500 1 200 20 50 771

110 500 1 1000 50 100 1651

111 500 1 1000 50 200 1751

IT' 200 30 1 300 10 10 20 50 621

113 300 1 50 5 356

114 1 50 5 8 24 88

115 30 1 50 50 30 20 181

116 500 1 150 50 30 50 781

1,11 Os itens da UG gerenciadora (CFP), com quantidade 01 (um) não serão empenhados por não serem
demandas planejadas do Centro, apenas instrumento de possibilidade de inserção dos quantitativos dos órgãos
participantes, quando do lançamento da IRP (intenção de Registro de preços).

2  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 O presente termo de referência tem por objetivo subsidiar o processo licitatório através do Registro de
Preços e determinar as condições que disciplinarão a eventual aquisição de materiais para atendimento das
demandas do CFP e demais órgãos participantes. A solicitação foi elaborada de acordo com metodologia
definida pela PRA (Pró-Reitoria de Administração) da UFCG, reunindo os quantitativos demandados pelos
Centros para aquisição de materiais de consumo comuns através de compras compartilhadas.
Posteriormente, foram definidas as categorias para cada tipo de material e o Campos que seria Órgão
Gerenciador da categoria. Neste caso, o CFP ficou responsável pela categoria de Material de Expediente.
Vale ressaltar que as compras compartilhadas permitem uma construção coletiva do processo, uma
padronização de materiais e soluções, integração de procedimentos, economia de escala (redução dos
custos através da compra concentrada com maiores volumes), otimização de recursos humanos, economia
processual (retrabalho, custo da licitação) e uma maior qualidade no planejamento das contratações, A
aquisição de tais materiais é imprescindível ao Centro de Formação de Professores, para suprir as
necessidades de fornecimento interno do Almoxarifado, bem como para atender às constantes demandas
das unidades administrativas no desenvolvimento de suas atividades.

2.2 O quantitativo demandado pelo CFP foi estimado pelo Almoxarifado, considerando a disponibilidade desses
materiais em estoque e o consumo médio anual, conforme tabela em anexo. Além disso, esta contratação
está alinhada com o planejamento institucional da Universidade Federal de Campina Grande, conforme
Projeto de PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL - PDI 2014 - 2019, disponível em
<http://www.ufcg.edu,br/~costa/resolucoes/res_12052014.pdf>, no qual consta entre as ações de seu plano
de sustentabilidade "realizar compras compartilhadas com as Unidades Gestores e com outras IFES.
(PDI/ÜFCG, item 3.9.3.1).

2.3 Os quantitativos dos órgãos participantes, bem como a justificativa para aquisição são de sua
responsabilidade, conforme Termo de Manifestação de interesse anexado ao processo, ficando o
isento da comprovação da necessidade de tais materiais.
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2.4 Entende-se que a contratação por meio de Registro de Preços seja mais adequada para este objeto,
conforme preceituam os incisos II e 111 do art, 3°, tendo em vista a previsão de entregas parceladas,
evitando-se que alguns materiais venham a ter seu prazo de validade vencido ou avaria quando do seu
armazenamento; e pela contratação atender a mais de um órgão da UFCG conforme planejamento
institucional da PRA.

3  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3,1 Os bens a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10,520,
de 2002, cujos padrões de desempenho e qualidade puderam ser objetivamente definidos por meio de
especificações usuais no mercado.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4,10 prazo de entrega dos bens è de 20 (vinte) dias corridos, contados da requisição pelo órgão, em
remessa parcelada, nos seguintes endereços:

Sigla/Cidade Endereço

CFP Rua Sérgio Moreira de Figueiredo, S/N, Casas Populares, Cajazeiras-PB, CEP
58 900-000, Tel, (83) 3532-2000, e-mail institucional: rodrigo,pre@ufcg,edu,br

CCJS Rodovia governador Antônio Mariz, BR 230, Km 466,5, Sousa-PB, CEP 58,805-
290, cont, 83 3521-3281, e-mail institucional: pregaocpl@ufc9,edu,br

CCTA Rua Jário Vieira Feltosa - Bairro: Jário Vieira Faltosa - Pombal-PB - CEP.
58,840-000, contatos pelo telefone (83) 3431- 4019 - e-mail:
paulo@ccta.ufcg,edu.br

COSA Rua Luiz Grande, S/N, Bairro Frei Damião, Sumé/PB, CEP 58540-000, Telefone.
(83) 3353-1850 - Fax: (83) 3353-1873: E-mail: cdsa@ufcg.edu,b

CES Sitio Olho Dágua da Bica, s/n, zona rural. CEP 58175-000 Cuité-PB Telefone. 83
33721900, email institucional: ces@ufcg.edu,br

CSTR Avenida Universitária, s/n. Bairro Santa Cecília, CEP 58,708-110 Patos-PB,
Telefone 83 3511-3010, email: jonastgcstr.ufcg.edu.br

UFCF-Sede-

Campina Grande

Rua Aprígio Veloso. 882, CEP: 58.429-900, Campina Grande-PB, Contatos pelo
telefone (83) 2101-1604, e-mail Institucional: almoxarifado.cg@ufc9,edu,br

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias coiridos, pelo (a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das
penalidades,

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação medjac'
temto circunstanciado.
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4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subifem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo,

4,50 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4,60s itens 4, 12, 18,45,47, 58,59, 71,72, 79,80,81 e 86 serão de entrega imediata para o Centro de
Formação de Professores, considerando as necessidades de reposição do estoque do Almoxarifado, Para
os demais itens, estima-se a realização da entrega em 2 (dois) períodos durante 12 meses, tendo em vista
a guarda e conservação destes no Almoxarifado, conforme cronograma previsto no item 4.8 a seguir.

4.7 Cronograma de contratação do órgão gerenciador:

antidadés a serem

Itm Quant. Total fremessa 2' remessa

4 112 Imediata

6 250 150 100

7 40 20 20

8 30 15 15

9 40 20 20

12 50 Imediata

14 10 5 5

16 10 5 5

18 5 Imediata

21 50 25 25

22 50 25 25

26 30 15 15

29 50 25 25

40 240 200 40

42 200 100 100

43 200 100 100

45 5 Imediata

47 2 Imediata

58 240 Imediata

59 150 Imediata

60 100 50 50

64 50 25 25

69 50 25 25

70 50 25 25

71 50 Imediata

72 50 Imediata

79 50 Imediata

80 50 Imediata

81 50 Imediata

86 50 Imediata

88 6 3 3

93 120 60 60

94 120 60 60 /  (\
95 100 50 50 1/
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96 100 50 50

97 100 50 50

98 50 25 25

102 50 25 25

103 20 10 10

105 30 15 15

5  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Sâo obrigações da Contratante:

5,1,1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor oorrespondenle ao fomecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

5.3A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

5  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia
ou validade;

6.1.2 responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7  DASUBCONTRATAÇÂO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8  ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato,

9  CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1 Nos termos do art. 67 Lei n® 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9,1.1 O recebimento de material de valor superior a RS 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n' 8.666, de 1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n® 10.520, de
2002, a Contratada que;

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3 fraudar na execução do contrato;

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5 cometer fraude fiscal;

10.1.6 não mantiver a proposta.

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

10.2.2 multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

10.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;
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10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou Unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

10.2.6 impedimento de licitar e contratar com a União com o conseqüente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art, 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as
empresas e os profissionais que:

10.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 8,666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n® 9,784, de 1999,

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
principio da proporcionalidade,

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF,

Município de Cajazeiras-PB, 07 de novembro de 2018,

Guayra Afonso ̂ erir^ Alves
Chefe Adjunto daOivisao de Materiais
Mat Siape 2177566

Aprovo o presente Termo de Referência
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des Filho

P/UFCG
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ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.»

O CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, com
sede na Rua Sérgio Moreira de Figueiredo, S/N, Casas Populares, CEP 58900-000, na cidade de Cajazeiras,
estado da Paraibajnscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 05.055.128/0003-38, neste ato representado(a) pelo(a) seu
Diretor, Sr, Antonio Fernandes Filho, nomeado(a) pela Portaria n® XXXXXXXX de XX de XXXXXXXXX de 20XX,
pubiicada no de de de inscrito(a) no CPF{MF) sob o n® XXX,XXX.XXX-XX, portador(a) da
Carteira de identidade RG n® XXXXXX, considerando o julgamento da licitação na modaiidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 01/2018, publicada no D.O.U de XX/XX/2018, processo
administrativo SEI n® 23096.XXXXXX/XX-XX. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada{s) e
quaiificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) aicançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Material de
Expediente, de forma parcelada, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo I, do
editai de Pregão n® 04/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.2. Este instrumento não obriga a Administração da UFCG a fumar contratações nas
demandas estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os bens referidos nesta Ata, podendo
realizar licitações especificas, obedecida a legislação pertinentes, sem que, desse fato. caiba recurso ou
indenização de quaiquer espécie às empresas detentoras de registro de preços, sendo-ihes assegurada a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedorfes) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF. endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no
edital)

Modelo \ Unidade ■ Quantidade
(se exigido no

edital)

Valor Un Prazo

garantia
ou

validade

1

3. ÓRGÂO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

Comissão Permanarte Modelos 4a licitações e cootratos aomirnsiraiivcs oa A4voc8Cid*Gatai oa união
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Item n® Orqãos Participantes Unidade Quantidade

4. VALIDADE DA ATA

4,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do otíjeto registrado, catando à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor (es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de íomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa,

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condiçóes da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contr
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) parlicipante(s).

Coml»6o Permanente Modelos de lidtefSese contratos adminisiralcvos Oa Aavoc3cis.Geral da Umáo
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5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7,1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e
justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

5.10.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.
Inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n® 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4® do Decreto n, 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s} legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)

Comissão Permanorie Modelos da SoiaçOss e cooiraios aam!fiisir8i,vosOâAavoceoa.Gei8ioa uruâo
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA H" XX/2018. QUE

FAZEM ENTRE SI 0(A) CENTRO DE FORMAÇÃO DE
PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

CAMPINA GRANDE E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

o CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE,
com sede na Rua Sérgio Moreira de Figueiredo, S/N, Casas Populares, CEP 58900-000, na cidade de
Cajazeiras, estado da Paraíba, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.055.128/0003-38, neste ato representado(a)
pelo(a} seu Diretor, Sr. Antônio Fernandes Filbo, nomeado(a) pela Portaria n® , de de de
20.... publicada no DOU de de de inscrito(a) no CPF n® portador(a) da
Carteira de Identidade n® doravante denominada CONTRATANTE, e o{a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® sediado(a) na em
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pe!o(a) Sr.{a)

poi1ador(a) da Carteira de Identidade n® expedida pela (o) e CPF n®
tendo em vista o que consta no Processo n® e em observância às disposições da Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contraio, decorrente do Pregão n® /20
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de , conforme especificações e

quantitativos estabeiecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbuio e na proposta vencedora, os
quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE

MEDIDA

OUANTIDAD

E

VALOR

1

2

3

...

2. CLÃUSUU SEGUNDA-VIGÊNCiA

CorniuAo Permsranl» Mo««>os ee l>citaçâ«> 4 cortrsios sdmlmsirsiivos aa Advocsaa.G4rsi 44 Uniio
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem inicio na data de / / conforme Nota
de Empentio n.® 201Xnexxxxxx, e terá seu encerramento na data de I I ou quando da
efetiva entrega de todos os matérias, não sendo permitida a sua prorrogação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3,1,0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

3.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive trit)utos e/ou impostos, encargos sociais, trabaltiistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4,1, As despesas decomentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercido de 20,,,., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 15281/158197

Fonte:

Programa de Trabalfio:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5,1,0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital,

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1, O preço contratado é fixo e irreajustável,

6.2, Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do ait, 65 da Lei n® 8,666, de 1993.

6.3, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato,

6,3.1, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1°do art, 65 da Lei n® 8,666, de 1993,

6.4, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

7. CLÁUSULA OITAVA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7,1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

8. CLAÜSUU NONA • FISCALIZAÇÃO

8,1, A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado p
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,
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9. CLÀUSUU DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência,

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas fiipóteses previstas no art. 78 da Lei n'
8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração á continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito á prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

11.5.0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. cauclonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de Inadimplemenlo por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei,

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-FORO

15.1. É eleito o Foro da ( ) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contratç
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

ComissSo Pennarrerte Modelos de iiotaçfies e cooiísios admirasiraiivos da Advocada-Gerai da UraSo
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraenles.

de,. . de 20-

Responsâvel legal da CONTfRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

1-

2-

CoiTiis$áo Pdriridnonte h^etos de Ncitaçdese conuaios adirurustrativos da Advacacia-Qerai da Uf^iáo
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ANEXO IV

MODELO DO ANEXO DA PROPOSTA

Pregão Eletrônico CFP/UFCG n» 04/2018

Apresentamos nossa proposta de preços para execução do objeto Pregão Eletrônico CFP/UFCG n" 04/2018, de
acordo com o Edital e seus anexos, cujo valor total ora proposto para os itens licitados por esta empresa é de R$
999.999.99 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme quadro abaixo:

Item Quant Unid ESPECIFICAÇÃO Código R$ Unit R$ Total 1
X 1
Declaramos que nos preços propostos já estão inclusos todos os custos e despesas inerentes a execução do
objeto, bem como os impostos, taxas, contribuições sociais, fretes e outros que venham a incidir sobre esse.

Declaramos ter conhecimento de todos os aspectos que envolvem a realização do objeto, e concordamos com
todas as condições constantes no Edital e seus anexos;

Declaramos que cumpriremos integralmente com a entrega dos produtos e/ou serviços solicitados, observando
as especificações dos itens constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, no local e hora estipulados pelo
CFP/UFCG e/ou órgãos participantes, principalmente no que se refere à qualidade e quantidade desses, bem
como dos horários estabelecidos;

Declaramos que os produtos a serem utilizados na prestação dos sen/iços ofertados, serão de fabricação
recente, com prazo de validade não inferior a 01 (um) ano ou que, quando da sua entrega, não poderão ter
transcorrido mais de 25% (vinte e cinco por cento) da totalidade de sua validade, ou seja, uma vida útil não
inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da sua validade total a partir da entrega dos produtos e/ou serviços na
unidade solicitante, excedo nos casos previstos em legislação especifica;

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;

Dados da Empresa:

(RAZÃO SOCIAL)
CNPJ(MF); n" 99.999.999/999-11
(Endereço, Bairro, CEP, Cidade, Estado)
Telefone: (XX) XXXX-XXXX
E-mail: email@provedor.com.br
Sócio/Titular/Diretor: NOME DO SÓCiO/TITULAR/DIRETOR, portador(a) da Carteira de Identidade RG n"
XXXXXX - SSP-XX, e do CPF(MF) n" 999.999.999-99
Dados Bancários:

Banco: 000 - Nome do Banco S/A; Agência: 9999-9; Conta Corrente: 999.999-9

., em de. de

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa)

ComnUo Permanenle Modelos de lioteçdes e coniraios adimn,siralivcsOa Advoc»os^3erBl da Ur>ào
Edital modelo para Pregão Eietrdnico SRP Compras-HaDil>laçâoCoT|^aia-HibnOo-128 Atualização Ma>o/?Ot
Termo de Referârtoa • Modelo para SRP Pregão EletrÇriico - Compras Atualização Maio/2Ql7
Ata Oe Registro da Preços - modelo - pregão compras - 122 Aiuaiizaçáo Maioi20t7
Termo de Contraio - Modelo para SRP - Pregão Eletrônico-Compras 123 Atualização Maio/2017
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS
(Modelo)

DECLARAÇÃO
(em papel timbrado da enipr^sa)

Pregão Eletrônico CFP/UFCG rf 04/2018

Dor inteVtjiédio seu\ rkiresentante Xjeqé

do CPF(MF) n® V, DECLAR^ que nãMerÍKcon^ersi fatos IrhpedfHvos para sua
ou que desabonenj sua còn^luta, com^m^efKlo-sVa informV eventuaisve futuras\)con^ncias nesse sè

sob as^enas da lei.\

licitant ' âmbito da licitação\com ídenffficação completa)
39.999.99\-99

Comissão Permanenia Modelos de IfciiaçSes a contratos sdminislratKOS da Advocacia-Gerai da Uniáo
Edital irodalo para PragáoEietrinjcoSRP: Compras • HaSiiiia{âoCdmpleta-Hí0ndo-l28AiijaiizaçtoMa<or20t
Termo de Rafarenda - Modelo para SRPPregSo gletrOnico - Compras Alualrzapao Maio<2C17
Ala de Registro de Preços - modelo - pregão compras - 122 Atualização MboCTI 7
Termo de Contrato-Modelo para SRP-Pregão EletrCnco-Compres 123 AtoatzaçSo Maio(20i7
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MEN^
(Modelo)

Pregão Eletrônico CFP/UFCG n» 04/2018

DECLA

(em paDe1%ibracio

representante legal, o(a)

e do CP

art. 27 da Ltel n®8.66^de21
prega me\or de dez^ anos e

anoV

DECLARA disposiliv

outubro

menor de

acresc

rtirxie quaíomprega

licitantè( coi^clo, ho âmbito
CPF(MF) n^99.999

ressalva aslma).

, com Identiflcação completa)

(Obs.: Em caso afi

Comjssão Pârmanenle Moúotos de licitaçâes e corttalos admtntsi/atives de Advocacae-GereF de Udtâo
Edilal modelo oara Piagio Botrenico SRP: Compra» • HaBiMaçío Compiela - Hibndo -128 Aiualizaçào MaroCíl 7
TermodeReferênda-ModelopaíaSRPPfBoâoElBWrveo-CorapfasAlualizaçèo MaioOOl?
Ala de Registro de Preço» - modelo - pregSo compra» - 122 Aiualiraçéo: Maioí20l 7
TerTi)oOeCorilrBlo-MüO»IOBaraSRP-PregâoElelr»niCO-Compras123AUjaíi»af4o Maio/2017 •ítj
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TIMBRE DA EMPRESA

ANEXO Vil

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

,  inscrita no CNPJ n®.
por intermédio de seu representante legai, o(a) Sr.(a)

portador(a) da Carteira de identidade n.®
e do CPF n,® , DECLARA, para fins do

disposto no subitem do Editai do Pregão Eletrônico n ® 04/2018, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penalidades legais, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA (ME), conforme inciso i, do artigo 3®, da Lei Complementar n ® 123, de 14 de dezembro de
2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme inciso 11, do artigo 3®, da Lei Complementar n.® 123, de
14 de dezembro de 2006,

Declara, ainda, que está excluída das vedações constantes do parágrafo 4®, do artigo 3®, da Lei Complementar
n.® 123, de 14 de dezembro de 2006,

A empresa compromete-se a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Locai e data

Assinatura do representante legai
ou procurador do iicitante

Observação:
Assinalar com um "X" a condição da empresa acima.

Comlsiflo Permanente Mo<tslos de lialeçfles e contratos adminisirstivai da Advocacia,<3erai da Uraâo
Edital modelo para Pregão ElelrOnico SRP' Compras - KaOilItaçáo Complete - Hjpndo -123 Atualização Maio'2017
Termo de Referénda-Modelo pare SRP Pregão Eletrônico - Compras Aiueiiseçâo MaioQOi?
Ate de Registro de Pregos-modelo-pregão compras - 122 AluaiizagSo Maio/2017
Termo de Contrato - SAodelo para SRP - PregSo Eletrónioo- Compres t23 Aluelizaçôo Maipr2017
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TIMBRE DA EMPRESA

ANEXO VIII

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

Nos termos do Inciso VII, do art. 4", da Lei n,® 10.520, de 15 de julho de 2002, DECLARO, SOB AS PENAS DA
LEI. que a empresa , inscrita no CNPJ{MF) sob o n,®
situada à cumpre plenamente os requisitos de

habilitação previstos para o Pregão Eletrônico n.® 04/2018, do CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES
DA UFCG, e que está ciente das penalidades previstas no artigo 7® do referido diploma legal.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF(MF)

C^is&ão Permanente Modeles de iicataçdes e ocntretos administrarmos da Advocaoa.Gerar oa üniáo
Edital modeK) para PregSo Betr^ico SRP Compras - Habiiiiaç4o Completa - HiOnoo -129 Atualização Man
Termo de Referência - Modele para SRP Presto Elalr9nico-ContpraaAtjaiizaç£o Maio/2017
Ala de Regiatro de Preços - modelo - pregáo compras - 122 Atualização Maio'2017
Termo de Contrato - Modelo para SRP - Pregão Eletrãnico - Compras 123 Atualização: Maior20l7 , ' \
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE i

Pregão Eletrônico CFP/UFCG n® 04/2018

(Identificação completa do representante d
(Identificação completa da licitante ou do C
item 10 do Edital do Pregão Eletrônico CFP/
299 do Código Penal Brasileiro,

(a) a proposta apresei^da para i^icipar do^^reg^ Eletrônico CF
maneira independente peto Licitante,\ o conteutto da proposta
indiretamenteNnformado, oiscutido ou\cebido oe qualquer outro par
licitação supra, ̂ qualquer rroio ou por qu&lquer pes

resenta tituído de

'osto no

o art.

nte de

vante iftnoi^ado Licitante, "para
18, decWa,V)b as penas d

G n® 04/2018MOÍ

todo ou em

te potencial o

ada pafa partlciparNIo Pregãô Elètrônico CFP/U
de quai^er outro ̂ rticipantKpoVicial ou de fat
soa:

informa

iWluir na decisão

quanto a pa

meio er pess

UFCG

Pregão Eletrônico Cf^/UFCG
içado ou\discutido qualqlig!>oütro
ào do obWo da referioa licitação;

par

indireta^men

pra ante

roposla Pregão Eletrôniòo C^P/UFCG n® 04/2018
mente, íi\foi7nado, qiscutido ourecebido de qualquer
s propos

em de

integrante

(f) que es
informações

extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

(representante legal do licitàilíe/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa)
CPF(MF) n® 999,999.999-99

Comissão Permaneme Mooeios de iioiaçôes e coniralos adminisuaiivos oa Aovocacia-Geral oa Umâo
Eflrlal modelo para Pregão Eieiríroco SRP Compras - Habililaçfto Completa - HiOnoo -128Aiuaiijaçâo Maioí2017
Termo de Re'efêrcia -MpOelopara SRP Pregão ElelrOmco - Compras Atualização Maioi20:7 "■
Ala de Roguiro de Preços - mocelo - pregão compras - 122 Aiualzaçâo Maio'2017
Termo de Contrato-Modelo para SRP - Pregão Eletrônico - Compras t23 Alualzaçáo Mator2017


